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DESPACHO Nº 519 
 

Em, de 30 de junho de 2015 
 

Processo nº 1.00.000.011415/2012-03. Pedido de Reconsideração. IVALDO DA GAMA MARQUES JÚNIOR, ocupante do 
cargo de Analista do MPU/Apoio Jurídico/Direito, lotado na Procuradoria Regional do Trabalho da 12ª Região.  Tendo em vista o que consta no 
processo em referência, INDEFIRO o pedido de reconsideração quanto à remoção por motivo de saúde, uma vez que não sobreveio aos autos motivo 
para reformular a decisão anterior.  

LAURO PINTO CARDOSO NETO 
Secretário-Geral 

 
DESPACHO Nº 412 
 

Em, 10 de junho de 2015 
 

Processo n.º 1.00.000.007052/2015-46. Lotação Provisória. MURILO FERNANDES DE ANCHIETA RAMOS, matrícula nº 
6073, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Tecnologia da Informação, lotado na Procuradoria da República no 
Estado de Santa Catarina. Tendo em vista o que consta no processo em referência, AUTORIZO a lotação provisória do servidor na Procuradoria 
Regional do Trabalho da 12ª Região, para exercício de cargo em comissão, CC-1, com fundamento no art. 1º, inciso VI, alínea “a”, da Portaria 
PGR/MPU nº 424, de 5 de julho de 2013.  
 
DESPACHO Nº 468 

 
Em, de 22 de junho de 2015 

 
Processo n.º 1.00.000.007907/2015-39. Lotação Provisória. SANDRA MARIA DA SILVA, matrícula nº 9604, ocupante do 

cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, lotada na Procuradoria Regional da República da 1ª Região. Tendo em 
vista o que consta no processo em referência, AUTORIZO a lotação provisória da servidora na Escola Superior do Ministério Público da União, para 
exercício de função de confiança, FC-2, com fundamento no art. 1º, inciso VI, alínea “a”, da Portaria PGR/MPU nº 424, de 5 de julho de 2013.  

 
DESPACHO Nº 481 

 
Em, de 23 de junho de 2015 

 
Processo nº 1.00.000.008938/2015-15. Remoção. ANGÊLA RODRIGUES REZENDE, matrícula nº 6007116-8, lotada na 

Procuradoria do Trabalho no Município de Montes Claros, DAYANA GOMES PEREIRA, matrícula nº 6006100-6, lotada na Procuradoria do 
Trabalho no Município de Uberlândia, e FABRÍCIA CRISTINA MEDEIROS DIAS, matrícula nº 22789, lotada na Procuradoria Geral da República, 
ocupantes do cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração. Tendo em vista o que consta no processo em referência, 
INDEFIRO o pedido de remoção mediante permuta, uma vez que não atende aos requisitos previstos na Portaria PGR/MPU nº 424, de 5 de julho de 
2013.  

 
DESPACHO Nº 497 
 

Em, de 25 de junho de 2015 
 

Processo nº 1.00.000.004792/2005-59. Lotação Provisória. ADRIANA LEMES DE MOURA CARVALHO, ocupante do cargo 
de Analista do MPU/Tecnologia da Informação e Comunicação/Suporte e Infraestrutura, lotada na Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região. 
Tendo em vista o que consta do processo em referência, AUTORIZO a prorrogação da lotação provisória da servidora na Procuradoria da República 
no Município de Taubaté, pelo prazo de 1 (um) ano, condicionada a prorrogação à nova avaliação da Junta Médica Oficial, com fundamento no art. 
1°, § 1°, da Portaria PGR n° 424, de 5 de julho de 2013. 

HUGO SOUTO KALIL 
Secretário-Geral Adjunto do MPU 

 

DIRETORIA-GERAL DA ESMPU 

 
GABINETE DO DIRETOR-GERAL 

 
Portaria nº 59, de 05 de junho de 2015. 

 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 7º, I, do Regimento  Interno da Escola Superior do Ministério Público da União, de 16 de dezembro 
de 2013, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora DAIANA ABIORANA DE OLIVEIRA, matrícula nº 25818-1, para controlar e 
fiscalizar a execução do contrato a seguir enunciado: 

Contratado: Júlia Cortez Da Cunha Cruz 
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Contrato: 18/2015. 
Objeto: Atuar como assistente na Pesquisa “60 anos de convenção da ONU sobre prestação de alimentos no 

estrangeiro: A experiência da Procuradoria-Geral da República como autoridade central”. 
Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais da gestora acima referida, as funções serão exercidas pela servidora 

RENATA SOUZA MENDES, matrícula nº 21695-0. 
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Portaria nº 60, de 05 de junho de 2015 
 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 7º do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Portaria 905 de 16 de dezembro de 2013, e 
considerando o que dispõe o artigo 51 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores da Escola Superior do Ministério Público da União, abaixo relacionados, para 
constituírem a Comissão Permanente de Licitação. 

Presidente 
JASMONE CLAUDINO BRAGA, matrícula nº 70048. 
Membros 
Edmilson Martins de AlcântaRA, matrícula nº 70051; e 
RODRIGO PINA DE MEDEIROS, matrícula nº 16250. 
c) Membros Suplentes 
KEMEO RAMALHO DE MELO, matrícula nº 17709; 
ROSANIR APARECIDA DA SILVA, matrícula nº 70108; e 
SILVANA ARAÚJO DE AVILAR AMANCIO nº 5708. 
Art. 2º O Presidente, em seus impedimentos legais e eventuais, será substituído pelo servidor RODRIGO PINA 

DE MEDEIROS, matrícula 16250. 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 46, de 04 de junho de 2014, publicada no BS/MPU nº 6, de junho de 2014. 
Art. 4º Esta portaria vigorará pelo prazo de 1 (um) ano a partir de sua publicação. 

 
Portaria nº 61, de 05 de junho de 2015 

 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 7º do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Portaria 905 de 16 de dezembro de 2013, e 
considerando o que dispõe inciso IV do artigo 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor JASMONE CLAUDINO BRAGA, matrícula 70048, para exercer, no âmbito da 
Escola Superior do Ministério Público da União, a função de Pregoeiro. 

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro: 
a) RODRIGO PINA DE MEDEIROS, matrícula nº 16250; 
b) EDMILSON MARTINS DE ALCÂNTARA, matrícula nº 70051; 
c) KEMEO RAMALHO DE MELo, matrícula 17709; 
d) ROSANIR APARECIDA DA SILVA, matrícula nº 70108; e 
e) SILVANA ARAÚJO DE AVILAR AMANCIO nº 5708. 
Art. 3º O Pregoeiro, em seus impedimentos legais e eventuais, será substituído pelos servidores RODRIGO 

PINA DE MEDEIROS, matrícula nº 16250, e Edmilson Martins de Alcântara, matrícula nº 269590-7. 
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 45, de 04 de junho de 2014, publicada no BS/MPU nº 6, de junho de 2014. 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Portaria nº 64, de 17 de junho de 2015. 
 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 80, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Portaria 905 de 16 de dezembro 
de 2013 e alterado pela Portaria PGR/MPU nº 78, de 22 de outubro de 2014, resolve: 

Designar o servidor JACKSON DE ABREU VIEIRA, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-
Administrativo/Segurança Institucional e Transportes, para exercer o encargo de substituto eventual de Chefe do Núcleo de Segurança 
e Transportes, Código FC-3, da Secretaria de Administração, da Escola Superior do Ministério Público da União. 

 
Portaria nº 65, de 22 de junho de 2015 

 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 7º, I, do Regimento  Interno da Escola Superior do Ministério Público da União, de 16 de dezembro 
de 2013, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora JOANA D'ARC ANDRADE MATTOS, matrícula nº 9590-7, para controlar e 
fiscalizar a execução do contrato a seguir enunciado: 

Contratada: Nara Comercial de Alimentos Ltda ME 
Contrato: 19/2015 
Objeto: Fornecimento de açúcar cristal. 


